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EDITAL Nº 05/2025 DEPOG/DIPPG/CEFET/RJ

A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - Cefet/RJ, no
uso de suas atribuições, considerando os termos da Portaria CEFET-RJ nº 94, de 25 de janeiro de 2024; considerando o disposto no
Parecer Referencial n. 00004/2022/PROC/GAB/PFCEFETRJ/PGF/AGU; considerando as normas do PROGRAMA INSTITUCIONAL
DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (CAPES-PDSE), abre edital Interno, com vista a inscrições destinadas a selecionar
candidatos para bolsas de DOUTORADO SANDUÍCHE, oferecidas nos termos do Edital CAPES Nº 17/2025.

1. DA FINALIDADE

1.1 A implementação das cotas de bolsas do PDSE no Cefet/RJ tem por objetivo contribuir para internacionalização da pesquisa e
pós-graduação na Instituição e qualiûcação dos discentes de seus cursos de doutorado, conforme previsto no Plano de
Desenvolvimento Institucional, no Plano Institucional de Internacionalização e no Projeto de Internacionalização da Pós-Graduação,
visando à formação de recursos humanos de alto nível para inserção nos meios acadêmicos de ensino e pesquisa no país.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1. Deverão ser observados todos os requisitos estabelecidos neste edital, bem como todos aqueles previstos nas orientações e
na regulamentação para candidatura ao CAPES- PDSE. Assim sendo, recomenda-se a leitura atenta, por parte dos Programas de
Pós-Graduação Stricto Sensu (PPGSS), orientadores e discentes interessados em apresentar candidatura ao PDSE, de todas as
atribuições, responsabilidades, condições, e exigências relacionadas  ao referido Programa, cujo Edital encontra-se em
<https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/21082025_Edital_2662823_SEI_2661209_Edital_n__17_2025.pdf>.
Informações complementares encontram-se em: Programa de Doutorado-sanduíche no Exterior (PDSE) 4 CAPES.

2.2. A divulgação deste Edital compete à Coordenação dos PPGSS.

2.3. A gestão das cotas institucionais do PDSE compete à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

2.4. Todos os PPGS do Cefet/RJ que possuem curso de doutorado, com nota igual ou superior a 4 na última avaliação quadrienal
da Capes, terão direito a 1 (uma) bolsa com duração de no mínino 4 (quatro) meses e, no máximo, 6 (seis) meses para o primeiro
cronograma e de no mínimo, 4 (quatro) meses e, no máximo, 9 (nove) meses para o segundo cronograma.

2.5. Bolsas de um programa de pós-graduação stricto sensu não utilizada poderá ser remanejada para outro PPGSS.

2.6. Poderão candidatar-se às bolsas do PDSE os alunos regularmente matriculados nos cursos de doutorado e que atendam aos
requisitos do item 8 do Edital CAPES Nº 17/2025, bem como, que atendam a todas as demais condições estabelecidas no referido
Edital CAPES.

2.7. Esse processo de seleção interno para as bolsas do PDSE no âmbito do Cefet/RJ terá duas chamadas e cada uma será
composta de 1 (uma) etapa, conforme estabelecido no item 3: Seleção de Candidaturas, com interesse e condições de atender ao
disposto no Edital Nº 17/2025 da CAPES a serem recomendadas pelo Cefet/RJ.

3. ETAPA: SELEÇÃO DE CANDIDATURAS

3.1. Essa etapa tem por objetivo selecionar os candidatos interessados e qualiûcados a concorrerem às bolsas PDSE estabelecidas
para cada PPGSS do Cefet/RJ, de acordo com cada chamada.

3.2. Tanto na primeira como na segunda chamada, a seleção será conduzida pelas comissões de bolsas dos programas de pós-
graduação, que terão as seguintes atribuições:

a) Verificar a documentação pertinente às candidaturas apresentadas e validar as inscrições ao PDSE;

b) Realizar o processo de seleção interna dos candidatos no âmbito da Comissão de Bolsas de cada PPGSS, considerando os
critérios estabelecidos no Anexo I deste edital;

3.3. Para concorrer às bolsas PDSE do seu PPGSS, o candidato deverá submeter a sua candidatura, com a documentação
indicada no item 9.2.2 do Edital CAPES Nº 17/2025 (e discriminada abaixo), por meio do formulário 
(https://forms.office.com/r/g9TPLd8rFM) utilizando o seu e-mail institucional para se logar ao Microsoft Forms, dentro do prazo
estabelecido no calendário do Anexo III deste edital:

a) Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, alinhado ao Plano de Internacionalização do Cefet/RJ (cf. https://dippg.cefet-
rj.br/sri/index.php/pt/plano-institucional-de-internacionalizacao), com indicação da existência de infraestrutura na instituição de
destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades, formalmente aprovados pelo orientador
brasileiro e pelo coorientador no exterior;

b) Currículo Lattes atualizado;

c) Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada eletronicamente conforme disposto na LEI Nº 14.063, DE 23 DE



SETEMBRO DE 2020 e em papel timbrado da instituição de origem, justiûcando a necessidade do estágio e demonstrando
interação técnico-cientíûco com o coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo
regulamentar do aluno para defesa da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis com a perspectiva de
conclusão em tempo hábil, após a realização do estágio no exterior;

d) Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, informando o mês/ano de
início e término do estágio no exterior, conforme modelo constante no Anexo V do Edital CAPES nº. 17/2025;

e) Declaração de reconhecimento de ûuência linguística assinada pelo coorientador no exterior conforme modelo disponível no
Anexo II do Edital CAPES nº. 17/2025;

f) Declaração de reconhecimento de ûuência linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme modelo disponível no Anexo III
do Edital CAPES nº. 17/2025;

g) Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção cientíûca e/ou tecnológica compatível e ter no mínimo a
titulação de doutor.

h) Certiûcado de proûciência em língua estrangeira, conforme previsto no Anexo IV do dital CAPES nº. 17/2025 (opcional, em
substituição aos itens 'e' e 'f')

3.4. Os critérios de seleção, os conceitos e a pontuação a ser atribuída às candidaturas  encontram-se especiûcados no Anexo I
deste Edital, os quais estão em consonância com o Edital CAPES Nº 17/2025. A proposta que obtiver conceito <Fraco= em
quaisquer um dos critérios de seleção será considerada como não aprovada para este edital.

3.5. A Comissão de Bolsas deverá encaminhar para o Departamento de Pós-Graduação (DEPOG) o resultado do processo de
seleção de candidaturas com a lista de candidatos selecionados conforme tabela do Anexo II, em ordem decrescente de
classificação, respeitando os prazos estabelecidos no calendário do Anexo III.

3.6. O resultado do processo de seleção de candidaturas poderá ser consultado no site da DIPPG de acordo com o calendário do
Anexo III.

4. DA IMPUGNAÇÃO

4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade, através do endereço eletrônico dippg@cefet-rj.br,
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da divulgação do resultado ûnal, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

5. DO FORO

5.1. Fica estabelecido o foro da Justiça Federal 3 Seção Judiciária do Rio de Janeiro como órgão competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio referente ao processo seletivo instituído por este edital.
        
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A inscrição de candidatos e a participação do PPGSS no PDSE implicará, por parte da Coordenação do Programa,
orientadores e alunos envolvidos, no conhecimento e tácita aceitação das condições do processo seletivo e das atribuições,
responsabilidades, condições e exigências deûnidas neste Edital, no Edital CAPES Nº 17/2025 e demais normas legais pertinentes,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

6.2. A Coordenação de cada PPGSS compromete-se a providenciar, juntamente com os candidatos selecionados, toda a
documentação exigida pela CAPES para atendimento do PDSE, nos prazos estabelecidos pela CAPES e pela DIPPG.

6.3. Após publicação do resultado ûnal da seleção interna, apenas os(as) candidatos(as) aprovados(as) deverão se inscrever
diretamente no link <Inscrição Online= disponível na página do Programa: https://sso.capes.gov.br/sso/oauth?
response_type=token&redirect_uri=https://inscricao.capes.gov.br/auth&realm=2&client_id=individual.capes.gov.br&scope=&state=capes_oauth

6.4. Os documentos relacionados no item 9.2.2 do Edital CAPES Nº 17/2025 deverão ser inseridos no sistema pelos(as)
candidatos(as) aprovados(as), por meio do link de inscrição.

6.5. Os resultados desse processo interno de seleção são passíveis de recurso por escrito por parte dos orientadores, devidamente
justiûcado, enviados por email (dippg@cefet-rj.br) para a Diretoria de Pesquisa e Pós-graduação, nos prazos estabelecidos para
cada etapa, conforme calendário do Anexo III. O DEPOG constitui a única instância para recurso relativo à Etapa I, sendo soberano
em suas decisões.

6.6. As candidaturas que não atenderem na íntegra as condições ou que não apresentarem a documentação exigida para
participação nesse Edital Interno e no Edital CAPES Nº 17/2025 serão automaticamente eliminadas.

6.7. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível,
pelo Diretor da DIPPG do Cefet/RJ, ouvido o DEPOG.

Ronney Arismel Mancebo Boloy
Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação



ANEXO I

Critérios de classificação e pontuação

Ficha com os critérios de avaliação e pontuação ûnal a ser preenchida pela Comissão de Bolsas de cada PPGSS para cada
candidatura apresentada ao PPGSS.

Programa:

Nome do aluno:

Item CRITÉRIOS Nota*

1
Adequação da documentação apresentada pelo candidato às

exigências do Edital Capes 17/2025

2
A plena qualificação do candidato com comprovação do

desempenho acadêmico e potencial científico para o

desenvolvimento dos estudos propostos no exterior

3
Pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de

tese e sua exequibilidade dentro do cronograma previsto

4

Adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-

científica do coorientador no exterior às atividades que serão

desenvolvidas

Total de Pontos

(*) A Comissão designada por cada PPGSS  deverá atribuir, para cada critério de avaliação, as seguintes notas correspondentes a cada um dos conceitos

atribuídos: Excelente (Nota 4); Bom (Nota 3); Regular (Nota 2); Fraco (Nota 1).

Observação: A proposta que obtiver <Fraco= em quaisquer dos itens (de 1 a 4 ) será considerada como não aprovada para este edital.

Justificativa: detalhe os pontos relevantes que levaram a avaliar positiva ou negativamente as questões acima.



ANEXO II

Tabela para apresentação da Lista de Candidatos(as)

Essa tabela deverá ser preenchida pelo DEPOG apresentando a relação dos candidatos que atendem aos requisitos exigidos para
 obtenção da bolsa PDSE na data prevista da seleção em ordem de classificação.

Ordem de classificação Matrícula do aluno País Período da bolsa (início/término)

1

2

3

4

Motivo da eliminação (*) Matrícula do aluno País Período da bolsa (início/término)

* (1) Falta de documentação; (2) Não atendimento aos requisitos; (3) Não aprovação da Proposta em função dos critérios estabelecidos no Anexo I.



ANEXO III

Cronograma

O Edital 17/2025 contempla duas chamadas: a primeira com início das atividades no primeiro semestre de 2026 e a segunda com início no
segundo semestre de 2026, conforme os dois cronogramas apresentados a seguir.

                                             Ressalta-se que esses cronogramas poderão sofrer alterações referentes aos prazos, cabendo à Capes o à DIPPG retificar o
respetivo Edital.

Cronograma da Primeira Chamada 

Evento Data Horário

Inscrições

Início

02/09/2025

Término 14/09/2025

Até 23h59

Divulgação do Resultado Preliminar da Etapa I 18/09/2025 Até 23h59

Prazo de interposição dos recursos referentes à Etapa I 19/09/2025 Até 23h59

Resultado dos recursos e divulgação do Resultado Final da Etapa I 22/09/2025 Até 23h59

Inscrição das candidaturas no sistema da Capes, incluindo

preenchimento do formulário de inscrição online e envio da

documentação obrigatória.

Do dia 22 de setembro até 7 de

outubro de 2025.

Homologação, a ser realizada pela DIPPG, dos candidatos inscritos

no sistema da Capes.

  De 13 a 17 de outubro de 2025.

Publicação da relação de inscrições homologadas.

A partir de 20 de outubro de 2025

Início das atividades do programa de estudos no exterior

Janeiro e Fevereiro de 2026.

Cronograma da Segunda Chamada

Evento Data Horário

Inscrições

Início

21/10/2025

Até 23h59
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